
L E 1 N° 3044I2004 

EMENTA: Dispõe sobre aumento 
salarial e dá outras 
providências. 

O PRFE1TO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 1°  - Fica concedido a todo servidor público municipal, um aumento 
salarial de 12% (doze por cento) sobre o vencimento base. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de julho de 2004. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vitória de Santo Antão, 14 de junho de 2004. 
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